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PORTARIA Nº 1.379/2018

HOMOLOGA RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena – em exercício, Estado de Rondônia, no exercício regular de 
seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

 R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a Conclusão Final da Comissão Sindicante, de que trata o Processo Administrativo 
nº 1.282/2017 – Secretaria Municipal de Saúde, realizada pela Comissão de Sindicância designada pelo 
Decreto nº 41.803/2018, a qual concluiu pelo ARQUIVAMENTO DO PROCESSO do sindicado. 

Art. 2º Determinar que a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD tome as demais 
providências que se fazem necessárias em razão desta decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 22 de junho de 2018.

ADILSON JOSÉ WIEBBELLING DE OLIVEIRA
Prefeito do Município – em exercício

PORTARIA Nº 1.390/2018

HOMOLOGA RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a Conclusão Final da Comissão Sindicante, de que trata o Processo 
Administrativo nº 548/2016 – SEMUS - Secretaria Municipal de Saúde, realizada pela Comissão de 
Sindicância designada pelo Decreto nº 39.749/2017, a qual concluiu pela DEMISSÃO do sindicado, em 
aplicação ao disposto do ART. 482 “I” DA CLT – CONSOLIDAÇÕES DAS LEIS DO TRABALHO.

Art. 2º Determinar que a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD tome as demais 
providências que se fazem necessárias em razão desta decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 20 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 43.638/2018

DESIGNA A SERVIDORA MARIA ZENAIDE ALEXO LUNA, NA FUNÇÃO GRATIFICADA 
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QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Designa a servidora MARIA ZENAIDE ALEXO LUNA, na 
Função Gratifi cada de ASSISTENTE DE AUDITORIA - ASSISTÊNCIA DE 
AUDITORIA – FG-10 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM, a 
partir de 2 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.639/2018

DESIGNA A SERVIDORA MARIANA DA SILVA MOURÃO, NA 
FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Designa a servidora MARIANA DA SILVA MOURÃO, na Função 
Gratifi cada de ASSISTENTE DE AUDITORIA - ASSISTÊNCIA DE AUDITORIA 
– FG-10 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM, a partir de 2 
de julho de 2018.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.640/2018

DESIGNA A SERVIDORA MILBENE DE OLIVEIRA FILHA, NA 
FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Designa a servidora MILBENE DE OLIVEIRA FILHA, na 
Função Gratifi cada de ASSISTENTE DE AUDITORIA - ASSISTÊNCIA DE 

AUDITORIA – FG-10 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM, a 
partir de 2 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.641/2018

NOMEIA EDIVAL CORAL JUNIOR, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de EDIVAL CORAL JUNIOR, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC- 8 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD a partir de 2 de julho de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a  2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.642/2018

NOMEIA ROBSON BARBA DA SILVA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ROBSON BARBA DA SILVA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC- 8 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD a partir de 2 de julho de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a  2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.
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Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.643/2018

NOMEIA JECIELY GOLTZ KARNOSKI, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação JECIELY GOLTZ KARNOSKI, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11, com fi xação 
de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, a partir de 
2 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A
 

DECRETO Nº 43.644/2018

Onde se lê: 

DESIGNA O SERVIDOR JOSÉ VERÍSSIMO DE CARVALHO, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A designação do servidor JOSÉ VERÍSSIMO DE CARVALHO 
para exercer a Função Gratifi cada de COORDENADOR DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – CPC - 4 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, a partir de 02 de julho de 2018.

Art. 2º O servidor designado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Leia-se:

NOMEIA O SERVIDOR JOSÉ VERÍSSIMO DE CARVALHO, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A nomeação do servidor JOSÉ VERÍSSIMO DE CARVALHO 
para exercer o Cargo em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – CPC - 4 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, a partir de 02 de julho de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 

Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.644/2018

DESIGNA O SERVIDOR JOSÉ VERÍSSIMO DE CARVALHO, 
PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação do servidor JOSÉ VERÍSSIMO DE CARVALHO 
para exercer a Função Gratifi cada de COORDENADOR DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – CPC - 4 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, a partir de 02 de julho de 2018.

Art. 2º O servidor designado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 02 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.645/2018

DESIGNA O SERVIDOR VALDEIR JOSÉ OLIVEIRA 
BALBINO, PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação do servidor VALDEIR JOSÉ OLIVEIRA BALBINO 
para exercer a Função Gratifi cada de ASSISTENTE DE PATRIMÔNIO E 
ALMOXARIFADO – ASSISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO –– 
FG -14- SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO - SEMAD a partir de 2 
de julho de 2018.

Art. 2º O servidor designado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 02 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
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Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.646/2018

NOMEIA ANGELA CRISTINA CURZEL WEISS, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ANGELA CRISTINA CURZEL WEISS, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – ASSESSORIA 
ESPECIAL I – CPC - 8, a partir de 2 de julho de 2018, com fi xação de lotação 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.647/2018

NOMEIA ISMAEL DOS SANTOS JUNIOR PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ISMAEL DOS SANTOS JUNIOR, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO – ASSESSORIA 
EXECUTIVA – CPC 2, a partir de 2 de julho de  2018, com fi xação de lotação 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.648/2018

NOMEIA MARIA MADALENA DE PAULA ALVES PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 

96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de MARIA MADALENA DE PAULA ALVES, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO – ASSESSORIA 
EXECUTIVA – CPC 2, a partir de 2 de julho de  2018, com fi xação de lotação 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.649/2018

NOMEIA RICARDO DE SOUZA MAGALHÃES PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de RICARDO DE SOUZA MAGALHÃES, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO – ASSESSORIA 
EXECUTIVA – CPC 2, a partir de 2 de julho de  2018, com fi xação de lotação 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.650/2018

NOMEIA ADAIR MACIEL BUSNELLO, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ADAIR MACIEL BUSNELLO, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – ASSESSORIA ESPECIAL 
I – CPC - 8, a partir de 2 de julho de 2018, com fi xação de lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
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(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.651/2018

DESIGNA A SERVIDORA ELIS REGINA PANIZZON, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora ELIS REGINA PANIZZON, 
para exercer a Função Gratifi cada de ASSISTENTE DE GABINETE – 
ASSISTÊNCIA DE GABINETE – FG – 6 – CHEFIA DE GABINETE, a partir de 
2 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.652/2018

NOMEIA ANDRÉIA ZANOTTO, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ANDRÉIA ZANOTTO, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC - 4, CHEFIA DE GABINETE, a partir de 2 de julho 
de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a  2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.653/2018

NOMEIA PAULO AUGUSTO DE ARRUDA FAINELLO, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de PAULO AUGUSTO DE ARRUDA FAINELLO, 
no Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÕES 
– ASSESSORIA ADMINISTRATIVA DE LICITAÇÕES – CPC - 4 – CHEFIA DE 
GABINETE, a partir de 6 de julho de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 6 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.654/2018

DESIGNA NOELISE KOHL DA SILVA, PARA EXERCER A 
FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são lhe são conferidas 
no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A designação de NOELISE KOHL DA SILVA, para exercer 
a Função Gratifi cada de ASSISTENTE DE FOLHA DE PAGAMENTO – 
ASSISTÊNCIA DE FOLHA DE PAGAMENTO – FG-6 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, a partir de 2 de julho de 2018.

 
Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.655/2018

DESIGNA THIAGO ALEXANDRE DE BENEDETTO 
BATISTA, PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são lhe são conferidas 
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no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A designação de THIAGO ALEXANDRE DE BENEDETTO 
BATISTA, para exercer a Função Gratifi cada de ASSISTENTE DE FOLHA 
DE PAGAMENTO – ASSISTÊNCIA DE FOLHA DE PAGAMENTO – FG-6 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, a partir de 2 de 
julho de 2018.

 
Art. 2º O servidor designado por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.656/2018

DESIGNA VANDER JUNIOR ALVES GUAITOLINI, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são lhe são conferidas 
no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A designação de VANDER JUNIOR ALVES GUAITOLINI, para 
exercer a Função Gratifi cada de ASSISTENTE DE FOLHA DE PAGAMENTO 
– ASSISTÊNCIA DE FOLHA DE PAGAMENTO – FG-6 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, a partir de 2 de julho de 2018.

 
Art. 2º O servidor designado por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.657/2018

DESIGNA A SERVIDORA AUDREY MARIA VIEIRA, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora AUDREY MARIA VIEIRA, 
para exercer a Função Gratifi cada de ASSISTENTE DE GABINETE – 
ASSISTÊNCIA DE GABINETE – FG – 6 – CHEFIA DE GABINETE, a partir de 
2 de julho de 2018, com fi xação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.658/2018

DESIGNA JOSILAINE CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA, 
PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são lhe são conferidas 
no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A designação de JOSILAINE CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA, 
para exercer da Função Gratifi cada de ASSISTENTE DE RECEPÇÃO - 
ASSISTÊNCIA DE RECEPÇÃO – FG-13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD a partir de 02 de julho de 2018.

 
Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.659/2018

DESIGNA LOURDES DE PAZ ARNALDO, PARA EXERCER A 
FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são lhe são conferidas 
no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A designação de LOURDES DE PAZ ARNALDO, para exercer 
da Função Gratifi cada de ASSISTENTE DE RECEPÇÃO - ASSISTÊNCIA DE 
RECEPÇÃO – FG-13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 
SEMAD a partir de 02 de julho de 2018.

 
Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.
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Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.661/2018

DESIGNA GRAZIELE CRISTINA BASSETTO, PARA EXERCER A 
FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são lhe são conferidas 
no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A designação de GRAZIELE CRISTINA BASSETTO, para 
exercer a Função Gratifi cada de ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS 
– ASSISTÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS – FG 11 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD a partir de 02 de julho de 2018.

 
Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.662/2018

DESIGNA IRES MARIA SCHONS, PARA EXERCER A 
FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são lhe são conferidas 
no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A designação de IRES MARIA SCHONS, para exercer a Função 
Gratifi cada de ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS – ASSISTÊNCIA 
DE RECURSOS HUMANOS – FG 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD a partir de 02 de julho de 2018.

 
Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.663/2018

DESIGNA KARINE HERMES BARRETO, PARA EXERCER A 
FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são lhe são conferidas 
no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A designação de KARINE HERMES BARRETO, para exercer 
a Função Gratifi cada de ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS – 
ASSISTÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS – FG 11 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD a partir de 02 de julho de 2018.

 
Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.664/2018

DESIGNA MARGARETE DE FÁTIMA BUENO LIMA 
LIRA, PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são lhe são conferidas 
no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A designação de MARGARETE DE FÁTIMA BUENO LIMA 
LIRA, para exercer a Função Gratifi cada de ASSISTENTE DE RECURSOS 
HUMANOS – ASSISTÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS – FG 11 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD a partir de 02 de 
julho de 2018.

 
Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.665/2018

DESIGNA MARLI ROSA, PARA EXERCER A FUNÇÃO 
GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são lhe são conferidas 
no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A designação de MARLI ROSA, para exercer a Função 
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Gratifi cada de ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS – ASSISTÊNCIA 
DE RECURSOS HUMANOS – FG 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD a partir de 02 de julho de 2018.

 
Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.666/2018

NOMEIA ROSELI CHAVES DE CASTRO SOARES, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO  QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são lhe são conferidas 
no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ROSELI CHAVES DE CASTRO SOARES, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – 
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA – CPC - 4, CHEFIA DE GABINETE a partir 
de 02 de julho de 2018.

 
Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
ilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.667/2018

DESIGNA TERESINHA LEMES DE SOUZA, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são lhe são conferidas 
no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A designação de TERESINHA LEMES DE SOUZA, para 
exercer a Função Gratifi cada de ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS 
– ASSISTÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS – FG 11 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD a partir de 02 de julho de 2018.

 
Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 

Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 43.668/2018

Onde se lê:

Art. 1º A designação da servidora ALLANA SOUZA MARTINS, para 
exercer a Função Gratifi cada de ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS 
– ASSISTÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS – FG 11 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, no período de 23 de julho a 11 
de agosto de 2018, devido a titular ROSELI CHAVES DE CASTRO SOARES, 
estar em gozo de férias.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 23 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se:

Art. 1º A designação da servidora ALLANA SOUZA MARTINS, para 
exercer a Função Gratifi cada de ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS 
– ASSISTÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS – FG 11 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, a partir de 2 de julho de 2018.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.668/2018

DESIGNA A SERVIDORA ALLANA SOUZA MARTINS, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora ALLANA SOUZA MARTINS, para 
exercer a Função Gratifi cada de ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS 
– ASSISTÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS – FG 11 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, no período de 23 de julho a 11 
de agosto de 2018, devido a titular ROSELI CHAVES DE CASTRO SOARES, 
estar em gozo de férias.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 23 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.



9Vilhena-RO,  quinta-feira, 02.08.2018 Diário      O� cial        DOV Nº 2532

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.669/2018

NOMEIA CLEUSA APARECIDA ATILIO DA SILVA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de CLEUSA APARECIDA ATILIO DA SILVA, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC- 8 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD a partir de 2 de 
julho de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.670/2018

DESIGNA A SERVIDORA SUÉCIA FAUSTINO DE CALDAS 
LOPES, PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora SUÉCIA FAUSTINO DE 
CALDAS LOPES, para exercer a Função Gratifi cada de ASSISTENTE 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E REDE – ASSISTENCIA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E REDE –– FG -16- SECRETARIA 
MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, a partir de 02 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.660/2018

DESIGNA EDINEIDE ROSA PEDRAL, PARA EXERCER A 

FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são lhe são conferidas 
no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A designação de EDINEIDE ROSA PEDRAL, para exercer 
a Função Gratifi cada de ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS – 
ASSISTÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS – FG 11 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD a partir de 02 de julho de 2018.

 
Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE AQUISIÇÃO EMERGENCIAL

A Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS avisa aos interessados 
que PRORROGARÁ o prazo para recebimento de propostas de preço para 
aquisição em caráter emergencial de Material Médico Hospitalar conforme 
condições estabelecidas no Termo de Referência até o dia 16/08/2018 
(quinta-feira) às 13hs.

O Termo de Referência deverá ser solicitado ao Setor de Compras 
desta Secretaria Municipal de Saúde através do e-mail setordecompras.fms.
vilhena@outlook.com ou pelos telefones (69) 3322-4338 e (69) 3322-2945. 

As propostas de preço poderão serem apresentadas na sede da 
Secretaria Municipal de Saúde, situada no Centro Administrativo Senador 
Dr. Teotônio Vilela (Avenida Rony de Castro Pereira, no. 4177, Bairro 
Jardim América, Vilhena/RO) até o dia 16/08/2018 (quinta-feira) às 13hs, ou 
encaminhadas para o e-mail setordecompras.fms.vilhena@outlook.com.

Vilhena/RO, 02 de Agosto de 2018.

Luiz Carlos Ufei Hassegawa
Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE AQUISIÇÃO EMERGENCIAL

A Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS avisa aos interessados 
que PRORROGARÁ o prazo para recebimento de propostas de preço para 
aquisição em caráter emergencial de Material Médico Hospitalar conforme 
condições estabelecidas no Termo de Referência e primeira publicação 
realizada no DOV 2267 de 30/07/2018, até o dia 16/08/2018 (quinta-feira) 
às 13hs.

O Termo de Referência deverá ser solicitado ao Setor de Compras 
desta Secretaria Municipal de Saúde através do e-mail setordecompras.fms.
vilhena@outlook.com ou pelos telefones (69) 3322-4338 e (69) 3322-2945. 

As propostas de preço poderão serem apresentadas na sede da 
Secretaria Municipal de Saúde, situada no Centro Administrativo Senador 
Dr. Teotônio Vilela (Avenida Rony de Castro Pereira, no. 4177, Bairro 
Jardim América, Vilhena/RO) até o dia 16/08/2018 (quinta-feira) às 13hs, ou 
encaminhadas para o e-mail setordecompras.fms.vilhena@outlook.com.

Vilhena/RO, 02 de Agosto de 2018.

Luiz Carlos Ufei Hassegawa
Secretário Municipal de Saúde

SEMUS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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LEI Nº 4.934, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 37.743,00 NO VIGENTE 
ORÇAMENTO-PROGRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-Programa um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 37.743,00 (trinta e sete 
mil e setecentos e quarenta e três reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 0902– Setor de Obras
1545200421.097 – Const. de Parques Públicos, Ciclovias e Pista de Caminhada
4490.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 37.743,00
TOTAL R$ 37.743,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no 
vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 0903 – Setor de Transportes
1545100112.091 – Conservação de Vias Urbanas
3390.30.00.00 - Material de Consumo  R$ 37.743,00
TOTAL R$ 37.743,00

Art. 3º Inclui a ação “Construção de Parques Públicos, Ciclovias e Pista de Caminhada” no programa “Reestruturação e Preservação de Espaço 
Público” na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e nos Anexos das Leis 4.793/2017 Plano Plurianual 2018/2021, 4.720/2017 – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, e 4.795/2017 – que altera o anexo IV da LDO.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 2 de agosto de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Exercício:  a 20212018

Estado de Rondônia
MUNICÍPIO DE VILHENA

Unidade : SETOR DE OBRAS02
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

REESTRUTURAÇÃO E PRESERVAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO

Implementar estruturas de apoio ao lazer e bem-estar da população por meio de obras que valorizem os logradouros e espaços públicos, sejam praças, 
passeios, centros de múltiplo uso e correlatos.

15.452.0042

Gerente : ROSAMEIRE ASSIS DA SILVA  CPF:316.631.412-15

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Oferecer a população locais de lazer e bem-estar.

Problema : A necessidade de implantar e melhorar locais públicos de lazer e bem-estar.

Causa : A necessidade de locais adequados paro o lazer e bem-estar dos munícipes.
Externalidade : Melhor qualidade de vida dos munícipes.

Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Temporário 01/02/2018 31/12/2018 FinalísticoNão
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA2018 2019 2020 2021Unid. Medida

OBRAS EXECUTADAS Unidade 1 33

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2021202020192018Meta Meta Meta Meta Meta
137.743,00 0,00 0,00 0,00 37.743,001 0 0 01097 Unidade P

Descrição: CONSTRUÇÃO DE PARQUES PÚBLICOS, CICLOVIAS E PISTA DE CAMINHADA
Produto : Obra Construída/Ampliada/Reformada

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição 2018 2019 2020 2021 TOTAL
10000 37.743,00 0,00 0,00 0,00 37.743,004.4.90.51.00.00 RECURSOS LIVRES

37.743,00 0,00 0,00 0,00 37.743,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) -  101880 2018 2019 2020 2021

10000 101.301,00 0,00 0,00 0,00 101.301,00RECURSOS LIVRES

www.elotech.com.br 02/08/2018Pág. 1
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Exercício:  a 20212018

Estado de Rondônia
MUNICÍPIO DE VILHENA

10045 62.387,60 0,00 0,00 0,00 62.387,60CONTRAPARTIDA DE CONVENIOS FEDERAIS
21436 725.736,00 0,00 0,00 0,00 725.736,00OUTROS CONVENIOS DA UNIAO ( NAO RELACIONADAS A EDUCACA

889.424,60 0,00 0,00 0,00 889.424,60Total:
Total Geral : 37.743,0037.743,00 0,00 0,00 0,00

www.elotech.com.br 02/08/2018Pág. 2
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LEI Nº 4.935, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 3.122.069,44 NO 
VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 3.122.069,44 (três 
milhões, cento e vinte e dois mil, sessenta e nove reais e quarenta e quatro centavos), necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 0903 – Setor de Transportes
1545100111.038 – Drenagem Urbana Sustentável
4490.51.00.00 - Obras e Instalações – Conv. R$ 3.116.069,44
4490.51.00.00 - Obras e Instalações – R.P. R$ 6.000,00
TOTAL R$ 3.122.069,44

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º no valor de R$ 3.116.069,44 (três milhões, cento e dezesseis mil, sessenta e nove reais e 
quarenta e quatro centavos), serão utilizados os recursos provenientes Governo Federal/Ministério das Cidades/Caixa Econômica Federal, conforme Termo de 
Compromisso nº 351.057-98/2011.

Art. 3º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no 
vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 0903 – Setor de Transportes
1545100112.091 – Conservação de Vias Urbanas
3390.34.00.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização R$ 6.000,00
TOTAL R$ 6.000,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 2 de agosto de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município
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LEI Nº 4.936/2018

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 97.220,92 NO VIGENTE 
ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 97.220,92 (noventa 
e sete mil, duzentos e vinte reais e noventa e dois centavos), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 1500 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
Unidade Orçamentária: 1501 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
0412200032.144 – Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE 
3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 97.220,92
TOTAL R$ 97.220,92

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no 
vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 1500 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
Unidade Orçamentária: 1501 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
0412200032.144 – Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE 
3320.93.00.00 - Indenizações e Restituições R$ 97.220,92
TOTAL R$ 97.220,92

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 2 de agosto de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

LEI Nº 4.937, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 566.129,44, POR 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 566.129,44 
(quinhentos e sessenta e seis mil, cento e vinte e nove reais e quarenta e quatro centavos), necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 1500 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
Unidade Orçamentária: 1501 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
0412200031.155 – Construção, Reforma e Ampliação de Instalações Administrativas
4490.51.00.00 - Obras e Instalações  R$ 56.129,44
0412200032.144 – Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE
3390.14.00.00 - Diárias – P. Civil R$ 10.000,00
3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção R$ 10.000,00
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica  R$ 180.000,00
0412200440.001 – Cumprimento de Sentenças Judiciais
3390.91.00.00 - Sentenças Judiciais  R$ 10.000,00
1751200362.249 – Captação e Distribuição de Água Potável à Comunidade
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica  R$ 300.000,00
TOTAL R$ 566.129,44

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão utilizados os recursos provenientes de excesso de arrecadação, de acordo com o que 
dispõe o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme quadro em anexo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 2 de agosto de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município
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LEI Nº 4.938/2018

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 330.411,40 NO VIGENTE 
ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 330.411,40 (trezentos 
e trinta mil, quatrocentos e onze reais e quarenta centavos), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030200632.126 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R$ 330.411,40
TOTAL R$ 330.411,40

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no 
vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão:0400 – Secretaria Municipal de Administração
Unidade Orçamentária: 0401 – Secretaria Municipal de Administração
0412200031.102 – Construção, Reforma e Melhorias de Pavilhões do Paço Municipal
4490.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 330.411,40
TOTAL R$ 330.411,40

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 2 de agosto de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

LEI Nº 4.939, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 161.166,67 NO VIGENTE 
ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 161.166,67 (cento 
e sessenta e um mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030200632.126 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente - Convênio R$ 125.000,00
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente – Contrap. R$ 36.166,67
TOTAL R$ 161.166,67

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º, no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), serão utilizados os recursos 
provenientes do Governo do Estado/Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, através do Termo de Convênio nº 133/PGE – 2018.

Art. 3º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no 
vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 9900 – Reserva de Contingência
Unidade Orçamentária: 9999 – Reserva de Contingência
9999999999.999 – Reserva de Contingência
9999.99.00.00 - Reserva de Contingência R$ 36.166,67
TOTAL R$ 36.166,67

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 2 de agosto de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

TERMO

CONVÊNIO Nº 133/ PGE – 2018.

CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DE 
RONDÔNIA, DE UM LADO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU, 
E, DE OUTRO, O MUNICÍPIO DE VILHENA, 
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

VALOR: R$ 161.166,67 (cento e sessenta e um 
mil cento e sessenta e seis reais e sessenta e 
sete centavos) . 

CONCEDENTE: ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE 
– SESAU, inscrita no CNPJ/MF n° 04.287.520/0001-88, com sede na Rua Farquar,– Palácio Rio 
Madeira - Edifício Rio Machado - Bairro Pedrinhas - Porto Velho-RO, representada por seu 
Secretário de Estado Sr. Luis Eduardo Maiorquin, inscrito no CPF/MF n. 569.125.951-20, na 
forma prescrita art. 41, IV. da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017;

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE VILHENA, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 04.092.706/0001-81 com sede na Rua Rony de Castro Pereira, nº 14177, 
Jardim América, neste ato representado pelo seu atual Prefeito, Adilson José Wiebbeling de 
Oliveira, inscrito no CPF sob o nº 276.924.502-34, de acordo com a representação que lhe é 
outorgada pelos documentos (1639867).

Considerando que o Ordenador de Despesas que assina o presente termo reconhece como 
originais ou fiéis aos originais os documentos juntados no processo administrativo n° 
0036.115358/2018-66, que deu origem à realização do Convênio, até mesmo em função do 
poder/dever de fiscalização do Administrador Público.

Celebram o presente CONVÊNIO, o qual se regerá pelas disposições da Portaria 
Interministerial nº 424/2016, da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, do Decreto Federal n° 6.170, de 
25.07.2007, da Lei Estadual n° 3.307 de 19.12.3013, do Decreto Estadual n° 18.221/2013, e 
demais normas pertinentes, vinculando-se aos termos do processo administrativo n° 
0036.115358/2018-66, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O objeto deste Convênio é o estabelecimento de regime de cooperação, entre CONVENENTE e 
CONCEDENTE, na execução do projeto constante do Plano de Trabalho aprovado pela 
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SECRETARIA DE ESTADO (1954964), do Procedimento Administrativo já identificado, que, para 
todos os efeitos, é parte integrante deste instrumento, conforme descrição sucinta abaixo:

Apoio financeiro do Estado para custear as despesas com aquisição de 01 (um) aparelho 
ultrassom diagnóstico sem aplicação transsesofágica (ecocardiografo) para o Hospital 
Regional Adamastor Teixeira de Oliveira. 

§ 1°. São vedados com recursos deste Convênio:

1. a realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

2. o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de 
remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros da Administração Pública 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, que esteja lotado em qualquer dos 
entes partícipes;

3. o aditamento com alteração do objeto ou das metas;

4. a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida, ainda que em caráter de 
emergência;

5. a realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste Convênio com 
recursos do mesmo; e

6. realizar o pagamento de despesa sem antes exigir a emissão de nota fiscal.

§ 2°. Os recursos deste Convênio só poderão ser repassados ao CONVENENTE para atender a 
itens ou quantitativos que não façam parte de outro ajuste que esta entidade tenha firmado 
para execução de objeto idêntico ao descrito na cláusula primeira, inclusive com outro poder, 
o que deverá ser fiscalizado pela SECRETARIA DE ESTADO.

§ 3°. Para liberação dos recursos previstos na cláusula terceira é necessária a abertura de 
conta bancária específica para este Convênio, cabendo ao CONVENENTE a sua comprovação, 
bem como a obrigação de manter e movimentar os valores repassados pela CONCEDENTE, 
observado, ainda, o disposto no parágrafo primeiro da cláusula quarta deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:

O valor global do ajuste é de R$ 161.166,67 (cento e sessenta e um mil cento e sessenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos), devendo ser destinado, exclusivamente, ao objeto de que 
trata a cláusula primeira, sendo vedada a sua destinação a qualquer fim, elemento ou objeto 
diverso do indicado de forma discriminada no Plano de Trabalho aprovado pela SECRETARIA 
DE ESTADO.

§ 1°. A participação financeira da CONCEDENTE será no importe de R$ 125.000,00 (cento e 
vinte e cinco mil reais).

§ 2°. A contrapartida do Convenente será de R$ 36.166,67 (trinta e seis mil cento e sessenta e 
seis reais e sessenta e sete centavos) , e no uso de seus próprios bens, serviços e pessoal, para 
execução deste Convênio, e no gerenciamento dos recursos da CONCEDENTE, 
responsabilizando-se, de forma integral e isolada, pelos valores que excederem o previsto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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As despesas da CONCEDENTE decorrentes do presente ajuste sairão à conta da seguinte 
programação orçamentária: PROGRAMA DE TRABALHO: 1093 – Elemento de Despesa: 
44.40.42 – Fonte de Recursos: 0100 (1002) – Nota de Empenho n° 01372 de 14/05/2018 
(1671457), no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais).

Parágrafo único. Os recursos serão liberados conforme definido no Plano de Trabalho, salvo se 
o CONVENENTE incorrer em quaisquer das hipóteses de vedação legal, tal como a 
irregularidade fiscal, ainda que tal fato seja anterior à celebração da avença.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

Os recursos previstos na cláusula antecedente não poderão ser repassados ao CONVENENTE 
sem que faça comprovação válida e tempestiva de toda a regularidade fiscal, bem como a 
regularidade das obrigações referentes à utilização de recursos anteriormente repassados.

§ 1°. Os recursos destinados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente 
movimentados através da Caixa Econômica Federal, que manterá conta específica vinculada, 
cujos extratos demonstrando toda a movimentação diária integrarão a prestação de contas.

§ 2°. Havendo contrapartida em recursos financeiros, deverá o valor correspondente ser 
depositado antes pelo CONVENENTE, na conta vinculada, como condição para liberação da 
parcela pela CONCEDENTE.

§ 3°. A comprovação de quitação das obrigações ajustadas em Convênios anteriores se dá pela 
comprovação de que não está inadimplente perante o Sistema integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal – SIAFI e de que não está inscrito no Cadastro Informativo de 
Créditos Não Quitados – CADIN, se houverem recursos pertencentes à União; bem como a 
comprovação de que não está inadimplente perante o SIAFEM.

§ 4°. Para liberação dos recursos, em mais de uma parcela, é obrigatória a apresentação prévia 
de prestação de contas parcial pelo CONVENENTE, e sua aprovação.

§ 5°. Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplicados em 
caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês, bem como em fundo de aplicação financeira a curto prazo, ou operação de 
mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver 
prevista para prazos menores, contanto que em todos estes casos não prejudique a 
consecução do objeto nos prazos pactuados e os rendimentos auferidos sejam aplicados nos 
fins do Convênio.

CLÁUSULA QUINTA - DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES:

Na execução das despesas deste Convênio, o CONVENENTE deverá seguir o estabelecido na Lei 
Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo da utilização do pregão eletrônico, como previsto na Lei 
Federal n° 10.520/2002, buscando sempre a otimização das compras e a execução dos 
serviços, em prestígio a moralidade, impessoalidade, economicidade, qualidade e eficiência, 
observado os valores, estado e especificações apresentados no Plano de Trabalho e em seus 
complementos.

Parágrafo Único - A CONCEDENTE não assume qualquer responsabilidade, ainda que 
subsidiária, perante terceiro pela contratação de serviços ou compra de bens e produtos, com 
os recursos deste Convênio.
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CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO:

Fica assegurada ao Estado a prerrogativa de exercer a autoridade normativa, e o exercício do 
controle e fiscalização, podendo a qualquer tempo examinar e constatar in loco a aplicação 
dos recursos, diretamente ou através de terceiros credenciados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES:

Para a consecução dos objetivos definidos na cláusula primeira os partícipes se comprometem 
e aceitam as seguintes atribuições e responsabilidades.

§ 1°. A CONCEDENTE:

1. repassar os recursos financeiros indicados na cláusula segunda, na forma estabelecida 
na legislação pertinente;

2. fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio, designando comissão de servidores;

3. analisar as comprovações de gastos e julgar a prestação de contas, atendendo 
prioritariamente ao que dispõe a cláusula quinta;

4. encaminhar o Termo de Convênio após colhidas as suas assinaturas à Procuradoria Geral 
do Estado, para registro e publicação de seu extrato na imprensa oficial;

5. prorrogar de oficio a vigência do presente instrumento antes de seu término, quando 
der causa a atraso na liberação de recursos, limitada tal prorrogação ao exato período 
do atraso verificado.

§ 2°. O CONVENENTE:

1. Aplicar corretamente os recursos recebidos, que não poderão ser destinados a 
quaisquer outros fins, sob pena de rescisão deste Convênio;

2. Manter em boas condições de segurança em arquivo todo e qualquer documento 
relativo a este Convênio pelo prazo mínimo de cinco anos, contados da aprovação das 
contas do gestor da CONCEDENTE pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
correspondente ao exercício da concessão dos recursos;

3. Propiciar aos técnicos da CONCEDENTE o livre acesso para acompanhamento, 
supervisão, controle e fiscalização da execução deste Convênio;

4. Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciários 
decorrentes de utilização de recursos humanos, nos trabalhos deste Convênio, bem 
como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre ele;

5. Apresentar relatórios de execução físico-financeira e prestar contas dos recursos 
recebidos, na forma estabelecida na legislação pertinente, mencionada neste Convênio;

6. Exigir caso a caso a nota fiscal nos serviços e compras efetuados de terceiros, sendo 
vedado efetuar pagamento sem o atendimento dessa condição;

7. Indicar por escrito se há outros convênios ou outro tipo de ajuste para a mesma 
finalidade, descrita na cláusula primeira;

8. Exigir que conste na nota fiscal e/ou recibo do vendedor, referência a este convênio;

9. Prestar contas dos recursos em definitivo no prazo máximo de sessenta dias, a partir do 
término da execução do convênio, na forma da I.N. nº 01/97 – STN.
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CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA:

Este Convênio terá sua vigência por 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da data de liberação 
dos recursos, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo.

Parágrafo único. Encerrado o prazo para a execução, o CONVENENTE tem até 60 (sessenta) 
dias para a prestação de contas final quanto aos recursos por ela recebidos.

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

O CONVENENTE deverá realizar a prestação de contas dos recursos recebidos, após a 
conclusão de cada uma das etapas previstas no Plano de Trabalho e ao final, dentro do prazo 
previsto na cláusula oitava.

§ 1°. A prestação de contas parcial e final será analisada e avaliada pela CONCEDENTE, que 
emitirá parecer sob os seguintes aspectos:

1. Técnico - quanto à execução física e atendimento dos objetivos do Convênio;

2. Financeiro - quanto à correta e regular aplicação dos recursos do Convênio.

§ 2°. A prestação de contas deverá ser feita em forma de relatório acompanhado 
necessariamente destes documentos, naquilo que couber:

1. ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;

2. cópia do Termo de Convênio, com a indicação da data de sua publicação;

3. Plano de Trabalho na forma estabelecida na legislação pertinente;;

4. relatório de execução físico/financeiro;

5. relação dos pagamentos realizados, com os respectivos números de notas fiscais, por 
ordem de datas destes pagamentos;

6. demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos recebidos 
em  transferência, a contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação financeira, se 
for o caso, e os  saldos;

7. extrato bancário integral da conta-corrente;

8. relação dos bens e serviços, adquiridos, produzidos ou construídos com os recursos 
recebidos do Estado;

9. termos de recebimento provisório e definitivo, quando se tratar de obra de engenharia;

10. cotações de preços empregadas, para as aquisições dos bens e realização dos serviços;

11. cópia das faturas, notas fiscais, recibos de pagamentos, dos cheques, dos manuais 
relativos aos produtos adquiridos, com as garantias, ordens bancárias e/ou guias de 
recolhimento bancário, tudo autenticado;

12. conciliação bancária;

13. comprovante do recolhimento do saldo bancário do recurso, se houver;

14. toda a documentação referente às compras e serviços;
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15. cópia do termo de aceitação definitiva de obras, quando o Convênio almejar a execução 
de obra ou serviço de engenharia;

16. cópia do cronograma físico - financeiro;

17. comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pela CONCEDENTE;

§ 3°. A contrapartida do CONVENENTE será demonstrada no relatório de execução físico-
financeira, bem como na prestação de contas.

§ 4°. Aplica-se à prestação de contas do presente convênio o disposto no Título IV, Capítulo V 
da Portaria Interministerial nº 424/2016, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO:

Este Convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno 
direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das 
normas estabelecidas, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou 
pela superveniência de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível, 
dele decorrendo as responsabilidades pelas obrigações contraídas no prazo da sua vigência.

§ 1°. Constituem, particularmente, motivos de rescisão a constatação das seguintes situações:

1. a falta de apresentação de comprovação de gastos e prestação de contas, na forma 
pactuada e nos prazos exigidos; e

2. a utilização dos recursos e dos bens através deles adquiridos em outra finalidade que 
não seja a constante do Plano de Trabalho.

§ 2°. Em caso de denúncia ou rescisão, o CONVENENTE devolverá imediatamente os valores 
restantes, na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PROPRIEDADE DOS BENS:

Os partícipes ficam obrigados a observar o seguinte:

1. todo bem que tenha sido produzido, construído ou adquirido com os recursos 
provenientes do presente CONVÊNIO fará parte integrante do acervo patrimonial do 
CONVENENTE, devendo ser tombado mediante aposição de plaquetas numéricas de 
identificação específica;

2. o uso do bem ou equipamento só é permitido para os fins definidos no Plano de 
Trabalho aprovado pela autoridade competente, respondendo o CONVENENTE 
exclusivamente pela conservação e manutenções preventivas e corretivas dos mesmos, 
bem como por eventuais perdas e danos, salvo por fato resultante de caso fortuito ou 
força maior;

3. as despesas decorrentes de pagamento de manutenção, reparos e quaisquer outras 
necessárias ao uso do bem ou equipamento ocorrerão por conta do CONVENENTE;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO:
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O CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados pela CONCEDENTE, 
atualizados monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação aplicável aos 
débitos para com a Fazenda Pública, na hipótese de inexecução do objeto deste Convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS SALDOS FINANCEIROS:

Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas 
aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos ao 
Concedente, no prazo estabelecido para a apresentação da prestação de contas.

§ 1°. A devolução prevista no caput será realizada observando-se a proporcionalidade dos 
recursos transferidos e os da contrapartida previstos na celebração independentemente da 
época em que foram aportados pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE:

Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objetivo descrito na 
cláusula primeira, será obrigatoriamente destacada a participação da CONCEDENTE e do 
CONVENENTE, mediante identificação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades 
ou servidores públicos. Também será destacada a participação quando ocorrer divulgação, 
através de jornal, rádio e/ou televisão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO:

Após as assinaturas neste Convênio, a Procuradoria Geral do Estado providenciará a 
publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO:

Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho-RO, para dirimir as questões decorrentes deste 
Convênio.

Para firmeza e como prova do acordado, é digitado o presente Convênio, que constitui o 
documento de fls. ________/________, do Livro Especial nº _______/Convênios, o qual, 
depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias 
que se fizerem necessárias para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela 
Procuradoria Geral do Estado.

Porto Velho-RO, 25 de junho de 2018.

           LUIS EDUARDO MAIORQUIN                                                ADILSON JOSÉ 
WIEBBELING DE OLIVEIRA  

              Secretário de Estado da Saúde                                                                              Prefeito 
Municipal                  
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Termo elaborado na forma do art. 23, I da LCE 620/2011, segundo as informações e 
documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento.

Documento assinado eletronicamente por Adilson Jose Wiebbelling de Oliveira, Usuário 
Externo, em 26/06/2018, às 14:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 
no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por HORCADES HUGUES UCHOA SENA JUNIOR, 
Procurador(a), em 27/06/2018, às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por LERI ANTONIO SOUZA E SILVA, Procurador(a), 
em 27/06/2018, às 12:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput 
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DA SILVA, 
Secretário(a) Adjunto(a), em 27/06/2018, às 13:30, conforme horário oficial de Brasília, 
com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
2078658 e o código CRC 45914A85.

Referência: Caso responda este(a) Termo, indicar expressamente o Processo nº 0036.115358/2018-66 SEI nº 2078658
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LEI Nº 4.940, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 159.000,00 NO VIGENTE 
ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a presente
L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 159.000,00 (cento 
e cinquenta e nove mil reais), necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 0600 – Secretaria Municipal de Terras
Unidade Orçamentária: 0601 – Secretaria Municipal de Terras
0412200032.073 – Manutenção das Atividades da SEMTER
3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 20.000,00
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros–P. Jurídica R$ 77.000,00
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 62.000,00
TOTAL R$ 159.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão utilizados os recursos provenientes das anulações parciais das dotações orçamentárias 
consignadas no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a 
seguir discriminadas:

Órgão: 0600 – Secretaria Municipal de Terras
Unidade Orçamentária: 0601 – Secretaria Municipal de Terras
0412200032.073 – Manutenção das Atividades da SEMTER
3390.93.00.00 - Indenizações e Restituições R$ 109.000,00
0412200052.005 – Regularização Fundiária
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros–P. Jurídica R$ 40.000,00
TOTAL R$ 149.000,00

Art. 3º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será utilizado o recurso proveniente da anulação total da dotação orçamentária consignada no 
vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 0600 – Secretaria Municipal de Terras
Unidade Orçamentária: 0601 – Secretaria Municipal de Terras
0412200052.005 – Regularização Fundiária
3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 10.000,00
TOTAL R$ 10.000,00
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 2 de agosto de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

LEI Nº 4.941/2018

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 358.600,00 NO VIGENTE 
ORÇAMENTO-PROGRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a presente

L E I:
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-Programa um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 358.600,00 (trezentos 

e cinquenta e oito mil e seiscentos reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 0700 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 0705 – Setor de Convênios e Recursos Próprios
1236100081.169 – Aquisição de Ônibus Escolar
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 358.600,00
TOTAL R$ 358.600,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão utilizados os recursos oriundos do Governo Federal/Ministério da Educação/Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, conforme Termo de Compromisso PAR Nº 201802072-4.

Art. 3º Inclui a ação “Aquisição de Ônibus Escolar” no programa “Compromisso com a Qualidade no Ensino Fundamental” da Secretaria Municipal de 
Educação e nos anexos das Leis 4.793/2017 Plano Plurianual 2018/2021, 4.720/2017 – Lei de Diretrizes Orçamentárias e 4.795/2017 – que altera o anexo IV 
da LDO.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 2 de agosto de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Exercício:  a 20212018

Estado de Rondônia
MUNICÍPIO DE VILHENA

Unidade : SETOR DE CONVÊNIOS E RECURSOS PRÓPRIOS05
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

COMPROMISSO COM A QUALIDADE NO ENSINO FUNDAMENTAL

Proporcionar o pleno atendimento aos alunos do Ensino Fundamental, e uma educação de qualidade, com vistas à crescente demanda do Município, e ainda 
ampliar a oferta de vagas para o ensino fundamental, conciliando a ampliação da oferta de vagas com o desafio de elevação da qualidade no processo ensino 
aprendizagem.          

12.361.0008

Gerente : SUELI NICOLAU DE ARAUJO  CPF:517.455.349-20

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Em decorrência da potencialidade econômica, características geográficas e alta migração
 de pessoas dos municípios do Cone Sul do Estado, a rede municipal de ensino, vem procurando atender
 a crescente demanda pela educação fundamental para garantir os princípios de universalidade
 e gratuidade no ensino.            

Problema : O grande aumento da demanda de alunos do Ensino Fundamental e a necessidade de uma política educacional aliando crescimento x 
qualidade.

Causa : O Município de Vilhena está em franco crescimento/desenvolvimento, fato este que motiva, durante todo o ano, a chegadas de novas 
famílias.

Externalidade : Buscar a equalização ideal entre quantidade (no que tange a vagas) e qualidade do ensino.

Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoNão
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA2018 2019 2020 2021Unid. Medida

ALUNOS MATRICULADOS NO ENSINO FUNDAMENTAL Unidade 6.733 8.7107.430 7.710 8.410 8.710

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2021202020192018Meta Meta Meta Meta Meta
2358.600,00 0,00 0,00 0,00 358.600,002 0 0 01169 Unidade P

Descrição: AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS ESCOLAR
Produto : Veículos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição 2018 2019 2020 2021 TOTAL
21236 358.600,00 0,00 0,00 0,00 358.600,004.4.90.52.00.00 CONVENIOS DA UNIAO - EDUCACAO

358.600,00 0,00 0,00 0,00 358.600,00Total:

www.elotech.com.br 02/08/2018Pág. 1
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Exercício:  a 20212018

Estado de Rondônia
MUNICÍPIO DE VILHENA

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) -  101824 2018 2019 2020 2021

10000 820.000,00 854.765,00 888.876,00 924.352,00 3.487.993,00RECURSOS LIVRES
10831 1.321.000,00 1.321.000,00 1.321.000,00 1.321.000,00 5.284.000,00SALARIO EDUCACAO
10833 1.302.294,00 1.437.788,00 1.534.481,00 1.588.878,00 5.863.441,00PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR
10834 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 440.000,00PNATE - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOL
21236 2.595.444,56 0,00 0,00 0,00 2.595.444,56CONVENIOS DA UNIAO - EDUCACAO
21237 2.130.740,00 2.130.740,00 2.130.740,00 2.130.740,00 8.522.960,00CONVENIOS DO ESTADO - EDUCACAO
61237 11.166,27 0,00 0,00 0,00 11.166,27TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DO ESTADO

8.290.644,83 5.854.293,00 5.985.097,00 6.074.970,00 26.205.004,83Total:
Total Geral : 358.600,00358.600,00 0,00 0,00 0,00

www.elotech.com.br 02/08/2018Pág. 2
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LEI Nº 4.942/2018

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
60.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-
Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 0700 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 0703 – Setor de Ensino Fundamental
1236100082.075 – Apoio ao Ensino Fundamental
3190.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 60.000,00
TOTAL R$ 60.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será 
utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária 
consignada no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o 
artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a 
seguir discriminada:

Órgão: 0700 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 0701 – Setor de Educação Infantil
1236500061.158 – Construção de Escola Proinfância
4490.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 60.000,00
TOTAL R$ 60.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 2 de agosto de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

LEI Nº 4.943, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
68.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-
Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 68.000,00 
(sessenta e oito mil reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 0700 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 0703 – Setor de Ensino Fundamental
1236100081.157 – Ampliação, Reforma e Melhorias de Unidades 

Escolares
4490.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 68.000,00
TOTAL R$ 68.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes das anulações parciais das dotações 
orçamentárias consignadas no vigente Orçamento-Programa, de acordo com 
o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a seguir discriminadas:

Órgão: 0700 – Secretaria Municipal de Educação

Unidade Orçamentária: 0701– Setor de Educação Infantil
1236500061.158 – Construção de Escola Proinfância
4490.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 50.000,00
Unidade Orçamentária: 0703 – Setor de Ensino Fundamental
1236100082.075 – Apoio ao Ensino Fundamental
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R $ 

18.000,00
TOTAL R$ 68.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 2 de agosto de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.410/2018

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 
37.743,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.934, de 2 
de agosto de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício fi nanceiro, 
um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 37.743,00 (trinta e 
sete mil e setecentos e quarenta e três reais), necessário para abertura da 
seguinte dotação:

Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 0902– Setor de Obras
1545200421.097 – Const. de Parques Públicos, Ciclovias e Pista de 

Caminhada
4490.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 37.743,00
TOTAL R$ 37.743,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será 
utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária 
consignada no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o 
artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a 
seguir discriminada:

Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 0903 – Setor de Transportes
1545100112.091 – Conservação de Vias Urbanas
3390.30.00.00 - Material de Consumo  R$ 37.743,00
TOTAL R$ 37.743,00

Art. 3º Inclui a ação “Construção de Parques Públicos, Ciclovias 
e Pista de Caminhada” no programa “Reestruturação e Preservação de 
Espaço Público” na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e nos 
Anexos das Leis 4.793/2017 Plano Plurianual 2018/2021, 4.720/2017 – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, e 4.795/2017 – que altera o anexo IV da LDO.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 2 de agosto de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.411, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
3.122.069,44.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.935, de 2 
de agosto de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício fi nanceiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 3.122,069,44 (três 
milhões, cento e vinte e dois mil, sessenta e nove reais e quarenta e quatro 
centavos), necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 0903 – Setor de Transportes
1545100111.038 – Drenagem Urbana Sustentável
4490.51.00.00 - Obras e Instalações – Conv. R$ 3.116.069,44
4490.51.00.00 - Obras e Instalações – R.P. R$ 6.000,00
TOTAL R$ 3.122.069,44

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º no valor de 
R$ 3.116.069,44 (três milhões, cento e dezesseis mil, sessenta e nove reais 
e quarenta e quatro centavos), serão utilizados os recursos provenientes 
Governo Federal/Ministério das Cidades/Caixa Econômica Federal, conforme 
Termo de Compromisso nº 351.057-98/2011.

Art. 3º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será 
utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária 
consignada no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o 
artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal n 4.320, de 17 de março de 1964, a 
seguir discriminada:

Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 0903 – Setor de Transportes
1545100112.091 – Conservação de Vias Urbanas
3390.34.00.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização R$ 6.000,00
TOTAL R$ 6.000,00

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 2 de agosto de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.412/2018

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
97.220,92.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.936, de 2 
de agosto de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício fi nanceiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 97.220,92 (noventa 
e sete mil, duzentos e vinte reais e noventa e dois centavos), necessário para 
reforço da seguinte dotação:

Órgão: 1500 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
Unidade Orçamentária: 1501 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
0412200032.144 – Manutenção das Atividades da Coordenação do 

SAAE 
3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 97.220,92
TOTAL R$ 97.220,92

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será 
utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária 
consignada no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o 
artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a 
seguir discriminada:

Órgão: 1500 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
Unidade Orçamentária: 1501 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
0412200032.144 – Manutenção das Atividades da Coordenação do 

SAAE 
3320.93.00.00 - Indenizações e Restituições R$ 97.220,92 
TOTAL R$ 97.220,92

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 2 de agosto de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.413, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO NO VALOR DE R$ 566.129,44.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.937, de 2 
de agosto de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício fi nanceiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 566.129,44 
(quinhentos e sessenta e seis mil, cento e vinte e nove reais e quarenta e 
quatro centavos) necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 1500 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
Unidade Orçamentária: 1501 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
0412200031.155 – Construção, Reforma e Ampliação de Instalações 

Administrativas
4490.51.00.00 - Obras e Instalações  R$ 56.129,44
0412200032.144 – Manutenção das Atividades da Coordenação do 

SAAE
3390.14.00.00 - Diárias – P. Civil R$ 10.000,00
3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção R $ 

10.000,00
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica  

R$ 180.000,00
0412200440.001 – Cumprimento de Sentenças Judiciais
3390.91.00.00 - Sentenças Judiciais  R$ 10.000,00
1751200362.249 – Captação e Distribuição de Água Potável à 

Comunidade
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica  R $ 

300.000,00
TOTAL R$ 566.129,44

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes de excesso de arrecadação, de acordo 
com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, conforme quadro em anexo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 2 de agosto de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.414/2018

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
330.411,40.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.938, de 2 
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de agosto de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício fi nanceiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 330.411,40 (trezentos 
e trinta mil, quatrocentos e onze reais e quarenta centavos), necessário para 
reforço da seguinte dotação:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030200632.126 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional 

e UTI
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R $ 

330.411,40
TOTAL R$ 330.411,40

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será 
utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária 
consignada no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o 
artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a 
seguir discriminada:

Órgão:0400 – Secretaria Municipal de Administração
Unidade Orçamentária: 0401 – Secretaria Municipal de Administração
0412200031.102 – Construção, Reforma e Melhorias de Pavilhões 

do Paço Municipal
4490.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 330.411,40
TOTAL R$ 330.411,40

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 2 de agosto de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.415, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
161.166,67.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.939, de 2 
de agosto de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício fi nanceiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 161.166,67 (cento e 
sessenta e um mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), 
necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030200632.126 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional 

e UTI
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente - Convênio 

R$ 125.000,00
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente – Contrap. 

R$ 36.166,67
TOTAL R$ 161.166,67

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º, no valor de 
R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), serão utilizados os recursos 
provenientes do Governo do Estado/Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, 
através do Termo de Convênio nº 133/PGE – 2018.

Art. 3º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será 
utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária 
consignada no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o 
artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a 
seguir discriminada:

Órgão: 9900 – Reserva de Contingência
Unidade Orçamentária: 9999 – Reserva de Contingência
9999999999.999 – Reserva de Contingência
9999.99.00.00 - Reserva de Contingência R$ 36.166,67
TOTAL R$ 36.166,67

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 2 de agosto de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.416, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
159.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.940, de 2 
de agosto de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício fi nanceiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 159.000,00 (cento e 
cinquenta e nove mil reais), necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 0600 – Secretaria Municipal de Terras
Unidade Orçamentária: 0601 – Secretaria Municipal de Terras
0412200032.073 – Manutenção das Atividades da SEMTER
3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 20.000,00
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros–P. Jurídica R $ 

77.000,00
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R $ 

62.000,00
TOTAL R$ 159.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes das anulações parciais das dotações 
orçamentárias consignadas no vigente Orçamento-Programa, de acordo com 
o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a seguir discriminadas:

Órgão: 0600 – Secretaria Municipal de Terras
Unidade Orçamentária: 0601 – Secretaria Municipal de Terras
0412200032.073 – Manutenção das Atividades da SEMTER
3390.93.00.00 - Indenizações e Restituições R$ 109.000,00
0412200052.005 – Regularização Fundiária
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros–P. Jurídica R $ 

40.000,00
TOTAL R$ 149.000,00

Art. 3º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será utilizado 
o recurso proveniente da anulação total da dotação orçamentária consignada 
no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o artigo 43, 
§ 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir 
discriminada:

Órgão: 0600 – Secretaria Municipal de Terras
Unidade Orçamentária: 0601 – Secretaria Municipal de Terras
0412200052.005 – Regularização Fundiária
3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 10.000,00
TOTAL R$ 10.000,00

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 2 de agosto de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 44.417/2018

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 
358.600,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.941, de 2 
de agosto de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício fi nanceiro, 
um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 358.600,00 (trezentos e 
cinquenta e oito mil e seiscentos reais), necessário para abertura da seguinte 
dotação:

Órgão: 0700 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 0705 – Setor de Convênios e Recursos 

Próprios
1236100081.169 – Aquisição de Ônibus Escolar
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R $ 

358.600,00
TOTAL R$ 358.600,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos oriundos do Governo Federal/Ministério da Educação/
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, conforme Termo 
de Compromisso PAR Nº 201802072-4.

Art. 3º Inclui a ação “Aquisição de Ônibus Escolar” no programa 
“Compromisso com a Qualidade no Ensino Fundamental” da Secretaria 
Municipal de Educação e nos anexos das Leis 4.793/2017 Plano Plurianual 
2018/2021, 4.720/2017 – Lei de Diretrizes Orçamentárias e 4.795/2017 – que 
altera o anexo IV da LDO.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 2 de agosto de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.418/2018

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
60.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.942, de 2 
de agosto de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício fi nanceiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 0700 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 0703 – Setor de Ensino Fundamental
1236100082.075 – Apoio ao Ensino Fundamental
3190.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 60.000,00
TOTAL R$ 60.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será 
utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária 
consignada no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o 
artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a 
seguir discriminada:

Órgão: 0700 – Secretaria Municipal de Educação

Unidade Orçamentária: 0701 – Setor de Educação Infantil
1236500061.158 – Construção de Escola Proinfância
4490.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 60.000,00
TOTAL R$ 60.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 2 de agosto de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Municípi

DECRETO Nº 44.419/2018

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
68.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.943, de 2 
de agosto de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício fi nanceiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 68.000,00 (sessenta 
e oito mil reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 0700 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 0703 – Setor de Ensino Fundamental
1236100081.157 – Ampliação, Reforma e Melhorias de Unidades 

Escolares
4490.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 68.000,00
TOTAL R$ 68.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes das anulações parciais das dotações 
orçamentárias consignadas no vigente Orçamento-Programa, de acordo com 
o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a seguir discriminadas:

Órgão: 0700 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 0701– Setor de Educação Infantil
1236500061.158 – Construção de Escola Proinfância
4490.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 50.000,00

Unidade Orçamentária: 0703 – Setor de Ensino Fundamental
1236100082.075 – Apoio ao Ensino Fundamental
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R $ 

18.000,00
TOTAL R$ 68.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 2 de agosto de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Municíp

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2018/PMV

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (ME, EPP, MEI, EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS ALTERAÇÕES 
TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 
DE AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE 
PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DO EDITAL.

CL - CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES
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O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 
43.574/2018, torna público  para conhecimento dos interessados que  
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº 117/2018/PMV,  do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme 
descrito no edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações e demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como 
requisitante  a Secretaria Municipal de Educação   - SEMED.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2530/2018/SEMED.
OBJETO: AQUISIÇÃO MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS 

PADRONIZADOS (APARELHO DE AR CONDICIONADO, BEBEDOURO, 
BALANÇA DIGITAL E OUTROS), PARA EQUIPAR A ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DO PROGRAMA NACIONAL DE REESTRUTURAÇÃO E 
APARELHAGEM DA REDE PÚBLICA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 
PROINFÂNCIA – E.M.E.I   PROFESSORA APARECIDA  DA SILVA, 
LOCALIZADA NO SETOR 23, QUADRA 6, LOTE ÚNICO, LOGRADOURO: 
RUA 2309, Nº 2344, NA CIDADE DE VILHENA-RO, ATRAVÉS DO 
CONVÊNIO FNDE TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 701489/2011 – 
FNDE  E CONTRAPARTIDA.

VALOR ESTIMADO R$ 119.703,30
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 06/08/2018. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia  20/08/2018 

às 09:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 20 de   agosto de 

2018, às 09:05 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 20 de  agosto de 2018, 

às  09:50 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 20 de agosto de 

2018, às 09:55 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram,  encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.
com.

 DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 01 de  agosto  de 2018.

Loreni Grosbelli
Pregoeira

Dec. Nº 43.574/2018

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2018/PMV

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (ME, EPP, MEI,  EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS ALTERAÇÕES 
TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 
DE AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE 
PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DO EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 
43.576/2018, torna público  para conhecimento dos interessados que  
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº 123/2018/PMV,  do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme 
descrito no edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações e demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como  
requisitante  a Secretaria Municipal de Esporte  e Cultura    - SEMEC.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3559/2018/SEMEC.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM  

SERVIÇOS ARBITRAGEM  DESPORTIVA, EM DIVERSAS MODALIDADES, 
COM A FINALIDADE DE ATENDER OS CAMPEONATOS, COPAS, 
TORNEIOS NO ANO DE 2018, PROMOVIDOS E APOIADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  ESPORTE  E CULTURA – SEMEC. 

VALOR ESTIMATIVO P/  CONTRATO  R$ 70.000,00
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 06/08/2018. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 150/08/2018 

às 09:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 15 de   agosto de 

2018, às 09:05 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 15 de  agosto de 2018, 

às  09:10 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 15 de agosto de 

2018, às 09:15 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram,  encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.
com.

 DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 01 de  agosto  de 2018.

Walquiria  Ferreira da Rocha
Pregoeira

Dec. Nº 43.576/2018
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ABERTURA DE PROCESSO DE RECONHECIMENTO DE POSSE 

“PROGRAMA REGULARIZA VILHENA”
LEI MUNICIPAL Nº 4.716/2017

O Município de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Terras, em cumprimento ao Artigo 4º, Inciso IX da Lei Municipal nº 4.716/2017,tornar público 
a abertura de processo de reconhecimento de posse dos imóveis e requerentes, conforme processos administrativos abaixo relacionados:

PROCESSO REQUERENTE LOTE/CHÁCARA QUADRA SETOR

37.721/03 MILTON BATISTA DE SOUZA 12 23 15

51.115/2018 ZELIA NUNES CHAVES DE ALMEIDA 17 20 16

51.126/2018 RONALDO MORAES CASTRO 07 32 17

51.123/2018 RAIMUNDA BARTOLOMEU MENDES 08 39 29

51.124/2018 LENITA GRIPA 02 52-A 05

51.125/2018 WALTER DE MORAES 12-R 06 18

51.120/2018 ADEMAR DE SOUZA 03 40 02

51.130/2018 ELAINE APARECIDA KLEBER SANTANA 18 10 09

51.132/2018 MARIA NADIA POFFO 09 e 20 157 01

51.129/2018 FABIO PACHECO 18 12 09

4805/2015 JAIME DE ALMEIDA - ME 15 18 19

51.131/2018 AMARILDO SILVA GOMES 13 33 08

Vilhena(RO), 02 de agosto de 2018.

Ricardo Zancan
Secretário Mun. De Terras – Interino

Decreto nº 43.548/2018

SEMTER - SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO (REGISTRO DE PREÇOS)

Pregão Eletrônico Nº 022/SAAE/2018SRP.
O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena–RO, através da Controladoria de Licitações e de sua Pregoeira, designada pela Portaria 

Nº de 817/2018/SAAE, no uso de suas atribuições legais, torna público para o conhecimento dos interessados, que encontra-se instaurada a Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 022/SAAE/2018SRP, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade 
com a Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal 5.450/2005, com aplicação da Lei Nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06, DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, Decreto Municipal Nº 19.054/2009, Decreto Municipal Nº 41.902, de 9 de Março de 2018, visando 
formalização de Ata de Registro de Preço para fornecimento, pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90 e demais exigências contidas nesse Edital.

Processo Administrativo nº 188/2018.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RASTREAMENTO DE 

FROTA, PARA ATENDER AS ATIVIDADES DO SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS, TERMO DE REFERÊNCIA Nº 054/2018/SAAE/SRP.

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS
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VALOR ESTIMADO A SER LICITADO: R$ 54.868,80 (Cinquenta e quatro mil oitocentos e sessenta e oito reais oitenta centavos).
Recebimento das propostas: a partir das 13h00min do dia 02/08/2018, até 09h:00min do dia 14/08/2018 no site www.licitanet.com.br. Abertura de 

propostas e início da sessão pública: dia 14/08/2018, com início de abertura das propostas às 09h00min e início da sessão às 09h30min, horário de Brasília – 
DF, local www.licitanet.com.br.

Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á disposição dos interessados no site supracitado, pelo e-mail: cplsaaevha@gmail.com ou 
solicitado através de requerimento na CPL - Sala de Licitações do SAAE, sito à Av. Major Amarante, 2788, Centro, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, 
em horário de expediente das 07h00min às 13h00min horas, para maiores informações através do telefone (69) 3322.5480.

Vilhena, 02 de Agosto de 2018.

JACKELINE V.S. MANGANARO
Controladora de Licitações

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena-RO
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MATERIAS PARA PUBLICAÇÕES
RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São 
diariamente, das 07h00min às 13h00min de 2ª a 
6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.
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